
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001345-85.2015.815.0000.
Origem : 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Agravante : Estado da Paraíba.
Procurador : Júlio Tiago Carvalho Rodrigues.
Agravado : Sebastião Feliciano da Costa.
Advogado : Felipe Dutra Rezende. 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  TUTELA
ANTECIPADA.  DIREITO  À  SAÚDE.
MEDICAMENTO. GARANTIA  CONSTITU-
CIONAL.  NECESSIDADE  COMPROVADA.
HIPOSSUFICIÊNCIA.  PESSOA  ACOMETIDA
DE  DOENÇA  GRAVE.  RISCO  IMINENTE.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS
ENTES ESTATAIS.  ALEGAÇÃO DO DIREITO
DE  ANÁLISE  DO  QUADRO  CLÍNICO  DO
PACIENTE.  APRESENTAÇÃO  DE  LAUDO
MÉDICO  SUFICIENTE  À  CONCESSÃO  DA
MEDIDA DE URGÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE
IMPEDIMENTO  LEGAL AO  DEFERIMENTO
DA LIMINAR. DESPROVIMENTO.

- É entendimento consolidado no Supremo Tribunal
Federal e no Superior Tribunal de Justiça o fato de
que os entes públicos são responsáveis solidariamente
no que se refere ao atendimento amplo à saúde.

-  Não  cabe  ao  ente  estadual  exigir  a  sujeição  do
paciente  à análise  de  seu  quadro  clínico,
especialmente  para  a  concessão  de  tutela
eminentemente de urgência, sob pena de lhe acarretar
possíveis prejuízos à saúde, em absoluto descompasso
com os princípios da dignidade da pessoa humana.

-   Não  se verifica  qualquer  impedimento de ordem
legal  à concessão de antecipação de tutela contra a
Fazenda  Pública,  quando  se  trata  da  inafastável
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promoção da proteção constitucional à vida e à saúde,
havendo a possibilidade, inclusive, de se proceder ao
bloqueio de verbas públicas para tal fim.

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos,  ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, unânime.  

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  com pedido  de  efeito
suspensivo, interposto pelo Estado da Paraíba, contra decisão proferida pelo
Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital (fls. 42/45) que, nos autos da
Ação de Obrigação de Fazer  c/c Indenização por Danos Morais ajuizada por
Sebastião Feliciano da Costa em face do recorrente, concedeu a antecipação
da tutela nos seguintes termos:

“ANTE  O  EXPOSTO,  atento  aos  princípios  de
Direito  aplicáveis  à  espécie,  DEFIRO  A  TUTELA
ANTECIPADA  para  determinar  ao  ESTADO  DA
PARAÍBA que forneça, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas, a medicação injetável DIMORF 10 MG
(Sulfato de Morfina injetável 10 mg) (120 ampolas
por mês), de acordo com a prescrição médica (fl. 20)
e  enquanto  durar  o  tratamento,  sob  pena  de
sequestro  de  numerário  suficiente  à  satisfação
obrigação”.

Em suas razões, o agravante relata que a parte recorrida ajuizou
ação de obrigação de fazer, alegando ser portadora de enfermidade grave, não
tendo condições financeiras para custear o correlato tratamento, e requerendo
o fornecimento da medicação prescrita.

Defende o desacerto do decisum, alegando o direito do Estado
de analisar o quadro clínico da parte agravada, bem como o impedimento legal
segundo a Lei nº 9.494/97. Afirma a existência de periculum in mora inverso,
sob o argumento de que a liminar esgota a totalidade do objeto da ação, bem
como  de  que  deve  o  agravado  realizar  um  exame  médico  antes  da
medicamentação. 

Ressalta a impossibilidade do sequestro de verbas públicas, sob
pena de afronta à decisão do Supremo Tribunal Federal proferida em sede de
ADI, afirmando que “não se admite sequestro para realização de pagamento
não efetuado no prazo, mas, apenas, para garantir a ordem de inscrição dos
precatórios” (fls. 06).

Ao final, pugna pela concessão de tutela antecipada recursal no
sentido de determinar que o magistrado esclareça o tempo, modo e médico que
acompanhará  o paciente até o fim da lide e reverta o valor sequestrado aos
Cofres Públicos. Após, pleiteia o provimento do agravo e consequente reforma
da decisão vergastada.

Liminar recursal indeferida (fls. 85/88).
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Informações apresentadas pelo juízo a quo (fls. 94).

Apesar de devidamente intimado, o recorrido não apresentou
contrarrazões (fls. 98).

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
ofertou parecer, manifestando-se pelo desprovimento do agravo (fls. 99/107).

É o relatório.

VOTO.  

Preenchidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  do
agravo passando à análise dos argumentos recursais.

Como relatado,  pretende o Estado da  Paraíba  a  obtenção de
uma tutela  antecipada recursal  no sentido de que  o magistrado prolator  da
decisão agravada esclareça o tempo,  o modo e  o médico que acompanhará o
paciente até o fim da lide, bem como a reversão da determinação de sequestro
de verbas públicas, efetivado para a garantia do cumprimento da obrigação de
fornecimento de medicamento.

Pois bem, como é cediço, em se tratando da análise do acerto
ou não da decisão interlocutória de primeiro grau que deferiu o pedido de
tutela antecipada, há de se necessariamente verificar a fumaça do direito em
relação à postulação da parte demandante, bem como o perigo que a demora
da prestação jurisdicional representa para a efetivação da medida requerida.

Conforme se depreende dos autos, Sebastião Feliciano da Costa
ajuizou uma demanda de obrigação de fazer em face do Estado da Paraíba,
objetivando, para o tratamento de Neoplasia  Maligna  (câncer na próstata  e
ânus), o fornecimento do medicamento DIMORF 10mg, o qual  foi negado
pela Secretaria de Saúde do Estado da Paraíba.

Há  de  se  ressaltar  que  o  demandante,  ora  agravado,  foi
acompanhado  por  profissional  médico  do  Hospital  Napoleão  Laureano,
nosocômio  filantrópico,  de  utilidade  pública  federal,  estadual  e  municipal,
referência  no  tratamento  de  câncer.  Assim,  não  há,  aparentemente,  que  se
questionar o laudo médico e a prescrição do medicamento ao paciente.

Com efeito, a demanda principal tem por finalidade assegurar o
direito fundamental à vida de uma pessoa que se encontra acometida de uma
doença cuja gravidade é evidente, não havendo sequer que cogitar o alegado
periculum  in  mora inverso  em  favor  do  Estado  da  Paraíba.  Ora,  a
representatividade do perigo da demora de tutela jurisdicional,  no caso em
tela, reside na pretensão do cidadão acometido da grave doença.

Assim, a ação de obrigação de fazer intentada pela parte autora
buscou, sobretudo, resguardar a efetividade do direito à vida e à saúde, que se
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encontram garantidos constitucionalmente nos arts. 5º,  caput, e 196, a seguir
descritos:

“Art.  5º.  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem
distinção  de  qualquer  natureza,  garantindo-se  aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País, a
inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à
igualdade,  à  segurança  e  à  propriedade,  nos
seguintes termos”.

“Art.  196.  A saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
econômicas que visem à redução do risco de doença
e  de  outros  agravos  e  ao  acesso  universal  e
igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação”.

De acordo  com  tais  dispositivos  constitucionais,  a  vida  está
ligada  ao  conceito  de  pessoa  humana,  revestindo-se  da  característica  da
inviolabilidade, enquanto a saúde – meio necessário à manutenção da vida –
apresenta-se como direito de todos e dever do Estado, devendo ser assegurada
mediante políticas sociais e econômicas que promovam o acesso universal e
igualitário às ações e aos serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Sobre  o  tema, é  sabido  o  posicionamento,  já  pacificado,  do
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da
responsabilidade  solidária  entre  os  entes  públicos  quanto  ao  atendimento
amplo  à  saúde,  matéria  na  qual  figura  o  custeio  do  procedimento ora  em
discussão. 

Nesse  contexto,  inclusive,  os  aludidos  Tribunais  Superiores
asseveraram a inexistência de litisconsórcio passivo necessário entre os entes
públicos, consoante se extrai do julgado:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E
PROCESSUAL  CIVIL.  DIREITO  À  SAÚDE  (ART.
196,  CF).  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS.  SOLIDARIEDADE  PASSIVA
ENTRE  OS  ENTES  FEDERATIVOS.
CHAMAMENTO  AO  PROCESSO.
DESLOCAMENTO  DO  FEITO  PARA JUSTIÇA
FEDERAL.  MEDIDA  PROTELATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE.
[…]
3.  O recebimento  de  medicamentos  pelo  Estado é
direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-
los de qualquer um dos entes federativos, desde que
demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de
custeá-los com recursos próprios. Isto por que, uma
vez satisfeitos tais requisitos, o ente federativo deve
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se pautar no espírito de solidariedade para conferir
efetividade ao direito garantido pela Constituição, e
não criar entraves jurídicos para postergar a devida
prestação jurisdicional.
4.  In  casu,  o  chamamento  ao  processo  da  União
pelo  Estado  de  Santa  Catarina  revela-se  medida
meramente  protelatória  que  não  traz  nenhuma
utilidade ao processo, além de atrasar a resolução
do  feito,  revelando-se  meio  inconstitucional  para
evitar  o  acesso  aos  remédios  necessários  para  o
restabelecimento da saúde da recorrida.
5.  Agravo  regimental  no  recurso  extraordinário
desprovido.
(STF - RE: 607381 SC , Relator: Min. LUIZ FUX,
Data  de  Julgamento:  31/05/2011,  Primeira Turma,
Data de Publicação: DJe-116 DIVULG 16-06-2011
PUBLIC  17-06-2011  EMENT  VOL-02546-01  PP-
00209). (grifo nosso).

Dessa forma, em se verificando o pronunciamento expresso dos
Tribunais Superiores, em especial da Suprema Corte  – no sentido de que o
chamamento  ao  processo,  nessa  espécie  de  demanda,  constitui  verdadeiro
protelamento à prestação jurisdicional ao principal bem da vida perseguido por
todo e qualquer cidadão – não há que se cogitar em determinação de repartição
de custeio do medicamento com qualquer ente federado.

No  que  se  refere  à  análise  do  quadro  clínico  do autor  pelo
Estado, não cabe ao ente estadual exigir a sujeição do paciente à análise de seu
quadro clínico, especialmente para a concessão de tutela eminentemente de
urgência, sob pena de  lhe  acarretar possíveis prejuízos à saúde, em absoluto
descompasso com os princípios da dignidade da pessoa humana.

Nesse mesmo sentido, é o entendimento desta Corte:

“PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
SERVIÇO  DE  SAÚDE.  DIREITO  À  VIDA.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA.  PLEITO
QUE PODE SER DIRECIONADO A QUALQUER
DOS  ENTES  ESTATAIS. REJEIÇÃO  DA
MATÉRIA PRECEDENTE  (...).  AGRAVO
INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
DIREITO  FUNDAMENTAL  À  SAÚDE.
GARANTIA CONSTITUCIONAL. NECESSIDADE
COMPROVADA.  HIPOSSUFICIÊNCIA.  PESSOA
ACOMETIDA  DE  DOENÇA  GRAVE.  RISCO
IMINENTE.  DEVER  DO  ESTADO.  RECURSO
EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DA
PRÓPRIA CORTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,
CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  AGRAVO.
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MANUTENÇÃO  DA  MONOCRÁTICA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO. -  é dever do
estado prover as despesas com os medicamentos de
pessoa que não possui  condições  de arcar com os
valores, sem se privar dos recursos indispensáveis ao
sustento próprio e da família. - a consulta realizada
junto  ao  médico  particular,  com  a  emissão  de
receituário  e  relatório,  constitui  prova  suficiente
para  atestar  a  patologia,  a  gravidade  da
enfermidade  e  o  tratamento  adequado  para  o
paciente, não sendo oportuna qualquer tentativa de
substituição  do  medicamento,  ante  a  patente
necessidade  daquele  fármaco  específico  para
amenizar o quadro clínico do paciente.  (...). (TJPB;
Rec.  999.2013.001430-4/001;  Primeira  Câmara
Especializada Cível;  Rel. Des.  José Ricardo Porto;
DJPB 23/08/2013; Pág. 9). (grifo nosso).

Assim,  constatada  a  imperatividade  da  aquisição de
medicamento,  devidamente atestada por profissional médico, para  o paciente
que não pode custeá-lo sem privação dos recursos indispensáveis ao próprio
sustento e de sua família, bem como a responsabilidade do ente demandado
em sua garantia, a concessão de tutela antecipada é medida que se impõe. 

Há de se ressaltar que não assiste, igualmente, razão alguma à
tese  de  impedimento  de ordem legal  à  concessão  de  antecipação de  tutela
contra a Fazenda Pública, quando se trata da inafastável promoção da proteção
constitucional  à  vida  e  à  saúde,  havendo  a  possibilidade,  inclusive,  de  se
proceder ao bloqueio de verbas públicas para tal fim, conforme entendimento
pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

“ADMINISTRATIVO.  DIREITO  À  SAÚDE.  AÇÃO
JUDICIAL  PARA  O  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS.  ANTECIPAÇÃO  DOS
EFEITOS  DA  TUTELA  JURISDICIONAL
CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA.
POSSIBILIDADE. PRESSUPOSTOS DO ART. 273
DO  CPC.  SÚMULA  Nº  7/STJ.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
FEDERATIVOS  PELO  FUNCIONAMENTO  DO
SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE.  LEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. 1. É possível a
concessão  de  antecipação  dos  efeitos  da  tutela
contra a Fazenda Pública para obrigá-la a fornecer
medicamento  a  cidadão  que  não  consegue  ter
acesso,  com  dignidade,  a  tratamento  que  lhe
assegure  o  direito  à  vida,  podendo,  inclusive,  ser
fixada  multa  cominatória  para  tal  fim,  ou  até
mesmo proceder-se a bloqueio de verbas públicas.
Precedentes. 2. A apreciação dos requisitos de que
trata o art. 273 do código de processo civil para a
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concessão  da  tutela  antecipada  enseja  o
revolvimento  do  conjunto  fático-probatório  dos
autos,  o  que  é  vedado  pela  Súmula  nº  7/stj.  3.  O
funcionamento  do  Sistema  Único  de  Saúde  é  de
responsabilidade  solidária da união,  dos estados e
dos  municípios,  de  modo  que  qualquer  um  desses
entes  tem legitimidade  ad causam para figurar  no
polo passivo de demanda que objetiva a garantia do
acesso a medicamentos para tratamento de problema
de  saúde.  Precedentes.  4.  Agravo  regimental  não
provido.  (Superior  Tribunal  de Justiça STJ;  AgRg-
REsp  1.291.883;  Proc.  2011/0188115-1;  PI;
Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Castro  Meira;  DJE
01/07/2013; Pág. 1482) – (grifo nosso).

Importante frisar que o Tribunal da Cidadania, em julgamento
submetido  ao  procedimento  do recurso  repetitivo,  afirmou,  inclusive, a
possibilidade do estabelecimento da medida de sequestro de verbas públicas
para assegurar o fornecimento de medicamento. Confira-se:

“PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.
RECURSO  ESPECIAL.  ADOÇÃO  DE  MEDIDA
NECESSÁRIA  À  EFETIVAÇÃO  DA  TUTELA
ESPECÍFICA OU À OBTENÇÃO DO RESULTADO
PRÁTICO  EQUIVALENTE.  ART.  461,  §  5o.  DO
CPC.  BLOQUEIO  DE  VERBAS  PÚBLICAS.
POSSIBILIDADE  CONFERIDA  AO  JULGADOR,
DE OFÍCIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE.
RECURSO  ESPECIAL  PROVIDO.  ACÓRDÃO
SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC E
DA RESOLUÇÃO 08/2008 DO STJ.

1.  Tratando-se  de  fornecimento  de  medicamentos,
cabe ao Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de
suas  decisões,  podendo,  se  necessário,  determinar
até  mesmo,  o  sequestro  de  valores  do  devedor
(bloqueio),  segundo  o  seu  prudente  arbítrio,  e
sempre com adequada fundamentação.
2. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao
regime  do  art.  543-C  do  CPC  e  da  Resolução
08/2008 do STJ”.
(STJ - REsp: 1069810 RS 2008/0138928-4, Relator:
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,  Data
de Julgamento: 23/10/2013, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO,
Data de Publicação: DJe 06/11/2013).

Logo,  não  há  que  se  cogitar  em  impedimento  por  suposto
esgotamento  do  objeto  da  demanda  ou  mesmo  ilegalidade  na  advertência
quanto à possibilidade de sequestro de verbas públicas para o fim de efetivar-
se um eventual descumprimento da medida de urgência determinada.
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Diante de tudo que restou explicitado, não se vislumbra solidez
jurídica  nos  argumentos  desenvolvidos  pelo  ente  recorrente,  de  forma  que
persiste  a  fumaça do bom direito  em relação à  parte  agravada,  como bem
destacou o magistrado de primeiro grau,  não merecendo reforma a decisão
recorrida.

Outrossim, dada a necessidade de proteção do direito social à
saúde  e  diante  da  necessidade  do  tratamento  médico  receitado  à  parte
recorrida,  a  eventual  irreversibilidade  do  provimento  antecipado  deve  ser
ponderada.  Com efeito,  o  perigo de  dano para  a  parte  agravada é  deveras
maior do que aquele que a edilidade, porventura, suportará ao relocar parcela
dos  recursos  destinados  às  ações  na  área  de  saúde  para  fornecer  o
procedimento em disceptação.

A hipótese  dos  autos,  trata-se,  pois,  de  periculum  in  mora
invertido,  posto  que  a  suspensão  da  decisão  atacada,  neste  instante
procedimental, revelar-se-ia claramente irreparável para uma pessoa humana
portadora de grave doença. 

Por  fim,  destaque-se  que  não  merece  amparo  o  pedido  de
determinação ao magistrado prolator da decisão agravada para que esclareça o
tempo,  o modo e o médico que acompanhará  o paciente,  especialmente  se
considerando a identificação do profissional médico e do nosocômio em que
foi atendido o demandante pelo próprio Laudo apresentado, além da indicação
expressa  no  decisum de  que  o  fornecimento  deve  perdurar  até  o  fim  do
tratamento, sendo o modo a própria prestação obrigacional imposta. 

Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO  PROVIMENTO ao
Agravo de Instrumento, mantendo na íntegra a decisão de primeiro grau.

É COMO VOTO.

Presidiu a  sessão  o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza, juiz
convocado, com jurisdição limitada, em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro  do  Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Miguel  de  Britto  Lyra  Filho  (juiz
convocado,  para  substituir  a  Exma  Desa.  Maria  das  Neves  do  Egito  de
Araújo Duda Ferreira) e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Presente ao julgamento, o Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de junho de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
 Desembargador Relator
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